
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

DESPACHO

  
Processo nº 23110.014456/2025-71
Interessado: NPG - Núcleo de Pós-Graduação
  
O Coordenador do Programa de Pós-Graduação da Universidade Federal de Pelotas, no uso de suas

atribuições, torna pública a lista final, em ordem classificatória, de aprovação no processo seletivo para o Doutorado em
Letras - Defesa de projeto - nos termos dos itens II - DA SELEÇÃO e III - DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO do Edital
PRPPG 064/2025:

 
Linha de Pesquisa Aquisição, Variação e Ensino:

Candidato(a) Vaga Orientador(a) Pretendido(a) Situação

Lucas Röpke da Silva AC Dr. Bernardo Kölling Limberger Aprovado

Juliana Ribeiro dos Santos AC Dr.ª Gabriela Bohlmann Duarte Aprovada

Graciele de Paula Santoso
Cordeiro AC Dr. Bernardo Kölling Limberger Suplente

Crisiane de Freitas Soares AC Dr.ª Tatiana Bolivar Lebedeff Aprovada

Aline de Castro e Kaster PCD Dr.ª Gabriela Bohlmann Duarte Aprovada

Gabriela Severo do Amaral AC Dr.ª Letícia Fonseca Richthofen de
Freitas Aprovada

 
Linha de Pesquisa Literatura, Cultura e Tradução:

Candidato(a) Vaga Orientador(a) Pretendido(a) Situação

Gabriel Dias Morales AC Dr. Eduardo Marks de Marques Aprovado

Luana de Carvalho Krüger AC Dr. Eduardo Marks de Marques Suplente

 
 
Linha de Pesquisa Texto, Discurso e Relações Sociais:

Candidato(a) Vaga Orientador(a) Pretendido(a) Situação

Letícia Garcia Silva AC Dr.ª Karina Giacomelli Aprovada

Maria Cecília Martins Baini AC Dr.ª Raquel da Cunha Recuero Aprovada

Angel Alves Hilian AC Dr.ª Daiane Neumann Aprovada

Maristela Cardoso da Rosa AC Dr.ª Karina Giacomelli Aprovada

Lucas Dionízio Paz Bruno AC Dr.ª Luciana Iost Vinhas Aprovada

 
 
 
Pelotas, 21 de julho de 2025.
 



Prof. Dr. Eduardo Marks de Marques
Coordenador de Curso de Pós-Graduação em Letras

SIAPE nº 1323523
Programa de Pós-Graduação em Letras/UFPel

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO MARKS DE MARQUES, Coordenador de Curso de Pós-Graduação,
Programa de Pós-Graduação em Letras, em 21/07/2025, às 18:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3150673 e o código CRC
2F817EB9.
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